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tais como: avião, helicóptero, veículo aéreo não-tripulado (VANT), 
planador, motoplanador, ultraleve, balão e dirigível; 
III - componente separado, o item que passa a fazer parte 
da configuração da aeronave militar, do VANT ou do veículo 
espacial, após estes serem submetidos a um processo 
de modificação, tais como: cargas internas e externas, 
propulsadas ou não, sensores, satélites, sondas, cargas 
úteis, bem como suas respectivas interfaces de instalação; 
IV - equipamento, o conjunto essencial ao funcionamento 
correto de um determinado sistema, projetado e construído 
para testes e ensaios ou para produzir e transmitir trabalho 
ou energia (mecânica, hidráulica, elétrica, eletrônica, sonora, 
luminosa ou de outras formas), sendo individualizado por 
número de parte e especifi cação;
V - equipamento de apoio no solo, o equipamento destinado 
ao projeto e desenvolvimento, à manutenção, funcionamento, 
serviço de carga, descarga e preparação para voo dos veículos 
listados nos incisos I a III do caput deste artigo; 
VI - equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e 
controle de tráfego aéreo, os equipamentos destinados a 
proporcionar apoio às aeronaves para sua navegação em rota, 
em áreas de controle terminal (TMA) e em suas manobras de 
pouso e decolagem;
VII - ferramental e gabarito, o conjunto de todos os dispositivos 
mecânicos de uso geral ou específi co, destinados a permitir, 
facilitar ou acelerar operações fabris, tais como: corte, usinagem, 
estiramento, prensagem, maceração, bobinagem, medição, 
controle dimensional, proteção, tratamento e outras tarefas de 
manufatura, bem como a facilitar a ajustagem, posicionamento, 
montagem, acabamento, testes e ensaios e também assegurar o 
intercâmbio entre conjuntos ou partes;
VIII - partes, o subconjunto de produto, completamente 
individualizado ou defi nido por um número e especifi cação, 
tais como: asa, fuselagem, profundor, estabilizador, propulsor, 
ogiva, tubeira, coletor solar, motor, turbina, rotor, cauda, trem 
de pouso, porta, hélice, superfície de comando, cadeira, para-
brisa, estrutura mecânica, mecanismos, painel solar, baterias, 
distribuição de potência, sensores, atuadores, computadores de 
bordo, transmissores, receptores, e antenas;
IX - peças, o item cuja utilização está imediatamente associada a 
partes ou a sistemas de produto, sendo, porém, completamente 
individualizado ou defi nido por um número de parte e 
especifi cação, tais como peças estruturais usinadas, parafusos, 
arruelas, porcas, perfi s, conectores, fl anges, componentes 
eletroeletrônicos, cabos e fi os e placas de circuitos;
X - simulador, o aparelho utilizado para treinamento associado 
ao emprego operacional de aeronaves ou de veículos espaciais, 
bem como para o desenvolvimento e para os ensaios de sistemas 
ou de componentes separados; 
XI - sistema, o conjunto de partes e peças com função específi ca e 
essencial à operação dos produtos listados de I a IX do caput deste 
artigo, tais como: hidráulico, lubrifi cação, refrigeração, pneumático, 
oxigênio, propulsão, separação, guiagem, controle de atitude e de 
órbita, controle de potência e distribuição, controle térmico, aquisição 
de dados, óptico, telecomando, telemetria, combustível, armamento, 
comunicação, elétrico, eletrônico, pirotécnico, navegação, autodefesa, 
freio, comandos de voo e pressurização;
XII - sistema de aeronave não-tripulado (SANT), o sistema composto 
por veículo aéreo não-tripulado (VANT), carga útil e sistema e 
estação de controle em terra;
XIII - veículo aéreo não-tripulado (VANT), a aeronave que não 
necessita de piloto embarcado para ser guiada, com aplicação 
específi ca civil ou militar;
XIV - veículo espacial, o veículo utilizado para transportar cargas 
ao espaço, incluindo-se os veículos lançadores utilizados para 
transportar satélites, sondas ou cargas úteis orbitais, e os 
foguetes de sondagem utilizados para transportar sondas ou 
cargas úteis suborbitais.
§ 2º O disposto no inciso XIII do § 1º não alcança os veículos de uso 
recreativo.
§ 3º O disposto nos incisos IX, X e XI do caput deste artigo só se 
aplica a operações efetuadas pelos contribuintes a que se refere 
o § 4º e desde que os produtos se destinem a:
I - empresa nacional da indústria aeroespacial e seus fornecedores 
nacionais, ou estabelecimento da rede de comercialização de 
produtos aeroespaciais; 
II - empresa de transporte ou de serviços aéreos, aeroclubes e 
escolas de aviação civil, identifi cados pelo registro na Agência 
Nacional de Aviação Civil; 
III - ofi cinas de manutenção, modifi cação e reparos em 
aeronaves, identifi cadas pelo registro na Agência Nacional de 
Aviação Civil; 
IV - proprietários ou arrendatários de aeronaves identifi cados 
como tais pela anotação da respectiva matrícula e prefi xo no 
documento fi scal.
§ 4º O benefício previsto neste artigo será aplicado exclusivamente 
às empresas nacionais da indústria aeroespacial e seus fornecedores 
nacionais, às da rede de comercialização, às importadoras de 
material aeroespacial, às ofi cinas de manutenção, modifi cação 
e reparos em aeronaves, relacionadas em ato pelo Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa no qual deverão ser indicados, 
obrigatoriamente, o endereço completo, os números de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de 
contribuinte da unidade federada.
§ 5º A fruição do benefício em relação às empresas 
relacionadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério 
da Defesa fica condicionada à publicação de Ato COTEPE/
ICMS, precedida de manifestação das unidades federadas 
envolvidas.
§ 6º A empresa interessada em constar da relação de 
candidatas ao benefício previsto neste artigo, relacionada 
pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, 
deverá cumprir, também, os requisitos estabelecidos por 
aquele órgão.
§ 7º Os procedimentos relativos às operações com partes, peças e 
componentes de usos aeronáuticos, bem como suas substituições em 
virtude de garantia, constam, respectivamente, dos Convênios ICMS 
23/09 e 26/09, ambos de 3 de abril de 2009.”
XXXI - o caput do art. 17-G do Anexo III: 
“Art. 17-G. Às operações realizadas pelo estabelecimento 
industrial fabricante com destino ao Ministério da Defesa e seus 
órgãos, com as seguintes mercadorias, de forma que a carga 
tributária seja equivalente a 4% (quatro por cento): (Convênio 
ICMS 95/12).”
XXXII - a alínea “c” do inciso I do art. 17-G do Anexo III: 
“c) outros veículos de qualquer tipo, para uso pelas Forças 
Armadas, com especifi cação própria dos Órgãos Militares.”
XXXIII - o inciso III do art. 17-G do Anexo III: 
“III - tratores de baixa ou de alta velocidades, para uso pelas 
Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, destinados às unidades 
de engenharia ou de artilharia, para obras ou para rebocar 
equipamentos pesados;”;
XXXIV - o caput do § 2º do art. 17-G do Anexo III: 
“§ 2º O benefício previsto neste artigo será aplicado 
exclusivamente às empresas indicadas em Ato do Comando 
do Ministério da Defesa, no qual deverão ser indicados, 
obrigatoriamente:”
XXXV - o § 3º do art. 17-G do Anexo III: 
“§ 3º A fruição do benefício previsto neste artigo em relação às 
empresas indicadas em Ato do Comando do Ministério da Defesa 
fi ca condicionada à publicação de Ato COTEPE, precedida de 
manifestação favorável das unidades da Federação envolvidas.”
XXXVI - a alínea “d”do inciso II do art. 18 do Anexo III: 
“d) até 31 de dezembro de 2015 - arts. 3º, 5º, 8º, 9º, 17 e 
17-G.”;
XXXVII - a alínea “d” do inciso II do art. 12 do Anexo IV: 
“d) até 31 de dezembro de 2015 - art. 2º, 3º e 11-A.”
XXXVIII - o item 55 do Anexo XIII - Mercadorias Sujeitas ao 
Regime de Substituição Tributária nas Operações Internas: 

“ITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUNÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

INDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 

ARREMATANTE E 
ENGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 

ESTABELECIMENTO 
ATACADISTA

55. Peças, componentes, acessórios e 
demais produtos de uso automotivo 

(art. 713-I) 
71,78% 71,78%”;

XXXIX - o número 5 do Item 18 do Anexo XIII - Mercadorias 
Sujeitas ao Regime de Substituição Tributária nas Operações 
Interestaduais: 

“ITEM ACORDO MERCADORIA

18. 
Convênio 
ICMS 
74/94 

[...]

5 - Piche, Pez, Betume e Asfalto - 
2706.00.00 e 2714;”;

XL - o item 23 do Anexo XIII - Mercadorias 
Sujeitas ao Regime de Substituição Tributária nas Operações 
Interestaduais: 

“ITEM ACORDO MERCADORIA

23.
Protocolos 
ICMS 41/08 
e 97/10

Peças, componentes, acessórios 
e demais produtos de uso 
automotivo.”.

Art. 2º Ficam acrescidos os dispositivos, abaixo relacionados, ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com 
as seguintes redações:
I - o inciso XVI ao art. 182-RA: 
“XVI - Pedido de Contribuinte, registro realizado pelo contribuinte 
de solicitação de prorrogação de prazo de retorno de remessa 
para industrialização.”;
II - o § 7º ao art. 261-C: 

“§ 7º Na hipótese estabelecida no inciso II do caput, a 
obrigatoriedade de emissão do MDF-e é do destinatário quando 
ele é o responsável pelo transporte e está credenciado a emitir 
NF-e.”
III - o art. 261-LA: 
“Art. 261-LA. A ocorrência de fatos relacionados com um MDF-e 
denomina-se “Evento do MDF-e”.
§ 1º Os eventos relacionados a um MDF-e são:
I - Cancelamento, conforme disposto no art. 261-M;
II - Encerramento, conforme disposto no art. 261-N;
III - Inclusão de Motorista, conforme disposto no art. 261-NA;
IV - Registro de Passagem.
§ 2º Os eventos serão registrados:
I - pelas pessoas envolvidas ou relacionadas com a operação 
descrita no MDF-e, conforme leiaute e procedimentos 
estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte;
II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, 
conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de 
Orientação do Contribuinte.”;
IV - o art. 261-LB: 
“Art. 261-LB. Na ocorrência dos eventos a seguir indicados fi ca 
obrigado o seu registro pelo emitente do MDF-e:
I - Cancelamento de MDF-e;
II - Encerramento do MDF-e;
III - Inclusão de Motorista.”;
V - o art. 261-NA: 
“Art. 261-NA. Sempre que houver troca, substituição ou inclusão 
de motorista deverá ser registrado o evento de inclusão de 
motorista, conforme disposto no Manual de Orientação do 
Contribuinte - MDF-e.
Parágrafo único. Incluído o motorista, a administração tributária 
que autorizou o evento deverá disponibilizá-lo às unidades 
federadas envolvidas.”
VI - o § 8º ao art. 298: 
“§ 8º Na hipótese de produto novo, para fi ns de cálculo do 
conteúdo de importação, serão considerados:
I - valor da parcela importada, o referido no inciso VI do caput, 
apurado conforme inciso I do § 2º do art. 297;
II - valor total da saída interestadual, o referido no inciso VII do 
caput, informado com base no preço de venda, excluindo-se os 
valores do ICMS e do IPI.”
VII - os §§ 3º e 4º ao art. 23 do Anexo II: 
“§ 3º O tratamento tributário de que trata este artigo aplica-se as 
saídas com os produtos relacionados no inciso I do caput, ainda que 
ralados, exceto coco seco, cortados, picados, fatiados, torneados, 
descascados, desfolhados, lavados, higienizados, embalados ou 
resfriados, desde que não cozidos e não tenham adição de quaisquer 
outros produtos que não os relacionados, mesmo que simplesmente 
para conservação.
§ 4º Tratando-se de produtos resfriados, o benefício previsto no § 3º 
somente se aplica nas operações internas, desde que atendidas as 
demais condições lá estabelecidas.”
VIII - os §§ 16 a 19 ao art. 100-K do Anexo II: 
“§ 16. Fica dispensada a exigência da Guia para a Liberação 
de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento 
do ICMS (GLME) nas importações de mercadoria ou bem 
relacionados com os jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 
despachados sob amparo do Regime Aduaneiro Especial 
de Admissão Temporária, nos termos da legislação federal 
específi ca.
§ 17. Na hipótese do § 16, o ICMS, quando devido, será 
recolhido por ocasião do despacho aduaneiro de nacionalização 
da mercadoria ou bem importados ou nas hipóteses de extinção 
do regime aduaneiro especial previstas na legislação federal, 
nos termos da legislação estadual.
§ 18. O transporte das mercadorias ou bens de que trata o § 17 
deste artigo far-se-á com cópia da Declaração Simplifi cada de 
Importação - DSI, conforme disposto em legislação específi ca, 
ou por documento que venha a substituí-lo, que deverá ser 
apresentado ao Fisco Estadual sempre que exigido.
§ 19. O Estado do Pará poderá fi rmar com a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) protocolo para o controle das operações 
das importações realizadas com base em normativa específi ca 
da Receita Federal do Brasil.”
IX - os incisos IV a VI ao caput do art. 17-G do Anexo III: 
“IV - sistemas de medidas de apoio à guerra eletrônica para uso 
militar;
V - radares para uso militar;
VI - centros de operações de artilharia antiaérea.”
X - o § 6º ao art. 17-G do Anexo III: 
“§ 6º A descrição da mercadoria no Ato COTEPE a que se refere o 
§ 3º, não autoriza a extensão do benefício para produtos que não 
estejam relacionados aos incisos I a VI do caput deste artigo.”
XI - a alínea “e” ao inciso II do art. 18 do Anexo III: 
“e) até 31 de maio de 2017 - art. 4º.”
Art. 3º Ficam revogados os dispositivos, abaixo relacionados, do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001:


